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EMENDA Nº       – CCJ 

PLC 98/2011 

Suprima-se da ementa e do caput do art. 1º do Projeto de Lei 

da Câmara nº 98, de 2011, a expressão “e dá outras providências”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma necessária observação, ainda de técnica legislativa, é 

aquela relativa à expressão “e dá outras providências”, que deve ser 

extirpada da ementa e do final do art. 1º, por ser vazia de conteúdo e 

prejudicar o claro entendimento do escopo da norma. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES 


